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TERMO DE FOMENTO n° 001/2021 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANA E DO 
ADOLESCENTE DE ASSIS E A COMUNIDADE 
KOLPING DE SANTA CECILIA, 
OBJETIVANDO A EXECUçAO DO PLANO DE 
TRABALHO, COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA E 
DO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Assis, corn 
sede na Rua: Cândido Mota, no 48, Centro, Assis, SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
no 17.832.732/0001-40, representada neste ato, pela Presidente VANISLENE 
GUIOTTI, portador da cédula de identidade RG fl.0  28.585.511-6 e inscrito no 
CPF sob n.° 276.718.338-19, devidamente autorizado pelo CMDCA em reunião 
ordinária do dia 08 de marco de 2021, e a COMUNIDADE KOLPING DE SANTA 
CECILIA corn sede a Rua: Curitiba, 84, Jd. Paraná, Assis, São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob n.° 45.978.236/0001-35, representada neste ato, por seu Presidente, 
Fabio Henrique Parisi, portador da cédula de identidade RG fl. 0  43.478.971-9 
SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 342.826.278-67, corn fundarnento no que 
dispOem a Lei Federal n.° 13.019, de 31 de juiho de 2014, e suas alteraçOes, 
resolvern firrnar o presente Termo de Fomento, que será regido pelas cláusulas 
e condiçOes que seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Fornerito, decorrente de Edital do Charnarnento Piblico no 
001/2021 do CMDCA, que tern por objeto a execução do Piano de Trabalho da 
Cornunidade Kolping de Santa Cecilia, através do custeio e a manutenção das 
oficinas e serviços prestados bern corno a aquisição de rnateriais perrnanentes 
visando a continuidade do atendirnento a criancas e ao adolescerite entre 06 a 
17 anos e a reestruturação e adequacao de alguns setores e equiparnentos do 
prédio, considerarido estrutura fIsica e material, que se desgastam corn o tempo 
e a cada perIodo se faz necessária a sua rnanutenção, revisão, troca de pecas 
e ou corn pra de novos equipamentos. 

PARAGRAFO UNICO - A Organizacão da Sociedade Civil so poderá utilizar o 
recurso conforrne previsto no Piano de Trabalho não sendo permitido alteracOes. 

CLAUSULA 	SEGUNDA 	- 	DAS 
RESPONSABILIDADES E OBRIGAQOES 
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São responsabilidades e obrigacOes, alérn de outros compromissos assumidos 
por melo deste termo e respectivo piano de trabalho, os previstos na Lei Federal 
n.° 13.019, de 31 de juiho de 2014, no Decreto Estadual fl.0  61.981, de 20 de 
rnaio de 2016, e legislação e reguiamentacao aplicáveis a espécie: 

I - DO CMDCA: 

a) Juntamente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especIfico 
para a prestacao de contas as OrganizaçOes da Sociedade Civil; 

b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execucão do objeto deste termo, 
devendo zeiar peio alcance dos resuitados pactuados e pela correta aplicacao 
dos recursos repassados; 

c) Prestar apoio necessário e indispensável a OSC para que seja aicancado 0 

objeto da parceria em toda sua extensão e no tempo devido; 

d) Repassar a OSC os recursos financeiros para a execucao do objeto da 
parceria; 

e) Manter no sItio eletrônico da PMA, a relacao das parcerias ceiebradas e dos 
respectivos pianos de trabalho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo 
encerrarnento; 

f) Publicar, no Diário Oficiai, todas as inforrnacOes necessárias referentes ao 
Editai do Charnamento PCibiico no 001/2021 do CMDCA; 

g) Analisar os relatOrios gerenciais financeiros e de resultados, juntarnente corn 
a Comissão do CMDCA; 

h) Anailsar juntamente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestacOes de 
contas encarninhadas peia OSC de acordo corn a legisiacao e regularnentacão 
aplicáveis. 

I) Divulgar pela Internet os melos de representação sobre eventual irreguiaridade 
dos recursos envolvidos na parceria; 

II - DAOSC: 

a) Prestar contas do recurso recebido conforme apresentacao no Piano de 
Trabaiho; 

b) Manter escrituraçao contábil regular, observando os PrincIpios Fundamentals 
de Contabiiidade e as Normas Brasiieiras de Contabiiidade; 

c) Prestar contas conforrne modeio de prestacao de contas da Administração 
Püblica, sendo 1 cópia para o CMDCA e 1 cópia e original para a Administracao 
Pübiica; 

d) Conforrne apresentacao do Piano de Trabalho os recursos poderáo ser 
utilizados a partir do mês de marco de 2021 a 31/12/2021, sendo necessário a 
apresentação da Prestacao de Contas corn notas do ano de 2021, conforne 

Casa dos conselbos. Rua Cândido Mota, no 48 CEP 19.806.250 - Fone (18) 3302-5551 - AssislS 
E-mail: cmdcaassis@gmail.com  ou oasadosconselhosdeassis@hotmail.com  



CONSELHO MUNICIPAL W DOS DIRE! TOS DA CR!ANA EDO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07.109.35610001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.832.732/0001-40 

LEI No 5.83912014 

manual da Administração Püblica Municipal prestará contas do recurso ate o dia 
31/01/2022. 

e) Executar o piano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuacao em rede, 
na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014 - bern 
como aplicar Os recursos ptbiicos e gerir Os bens püblicos com observância aos 
princIpios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 

f) Responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de 
investimento e de pessoal; 

g) Responsabilizar-se, integral e exciusivamente, pela contratacao e pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a 
execucao do Piano, nao implicando responsabilidade para. o CMDCA a 
inadimplência da OSC em relacao ao referido pagamento, os onus incidentes 
sobre o Piano da parceria ou os danos decorrentes de restricão a sua execucão; 

h) Manter e movimentar os recursos financeiros repassados em uma ünica e 
exclusiva conta bancária, aberta, observado o disposto no artigo 51 da Lei 
Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014; 

i) Permitir e facilitar o acesso a Comissáo do CMDCA ou membros do CMDCA, 
quando houver, da Prefeitura Municipal de Assis, do Tribunal de Contas ou 
dernais órgaos de fiscaiizacao interna e externa a todos os documentos reiativos 
a execucao da parceria, prestando-ihes todas e quaisquer informacOes 
solicitadas, bern como aos locals de execucao; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

0 valor total da presente parceria é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reals), a ser 
depositado na no Banco do Brasil, Agenda 223-2 Conta Corrente 50.162-x. 

§ t° - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serão 
transferidos a OSC. 

§ 
30 - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos o mesmo será 

devolvido para o CMDCA, pois o valor repassado deverá obedecer o Piano de 
Trabaiho corn despesas referente ao mês de outubro de 2019 a dezernbro de 
2019. 

§ 
40 - Não serão computados como saldo remanescente os valores referentes a 

compromissos ja assurnidos pela OSC para alcancar os objetivos da parceria, 
bern como os recursos referentes as provisöes para liquidacao de encargos. 

§ 
50 - E vedada a realização de despesas, a conta dos recursos destinados a 

parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter 
de urgência. 
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CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA 
DO RECURSO 

o Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Assis, 
juntarnente corn a Administração Püblica Municipal, transferirá o recurso ern 
favor da OSC —Organizaçao da Sociedade Civil e Piano do Trabaiho. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCAO DAS 
DESPESAS 

5.1 - 0 Presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente peios 
participes, de acordo corn as cláusuias pactuadas e as normas de regências, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parciai; 

5.2 - Para fins do comprovação dos gastos, nao serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior ao perlodo de vigência da parceria. 

5.3 - Não poderão ser pagas corn recursos da parceria, despesas em desacordo 
corn o piano de trabaiho, bern como aqueias decorrentes do multas, juros, taxas 
ou rnora, referentes a pagamentos ou recoihimentos fora do prazo e a tItulo do 
taxa de administraçao. 

5.4 - A falta do prestacao de contas nas condicOes estabelecidas pela 
Adrninistraçáo PCiblica Municipal e na legislacao aplicável, ou a sua 
desaprovaçao, implicará a suspensão de futuras liberaçOes, ate a corroçao das 
irnpropriedades ocorridas. 

5.5 - A responsabilidade da OSC polo pagamento dos encargos trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e cornerciais relativos ao funcionamento da instituicao e 
a execucao do objeto da parceria é exciusiva, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do CMDCA pelos respectivos 
pagarnentos, qualquer oneracao do objeto da parceria ou restricao a sua 
execucao, mesmo em caráter de urgência. 

5.6 - E vetado o pagamento de qualquer tItulo, servidor ou ernpregado quo não 
esteja no piano do trabaiho, e quo soja funcionário püblico corn o rocurso 
recebido. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA 
PRORROGAQAO 

0 prazo de vigência dosta parceria é de 10 (Doz) moses, ou soja, do marco a 
dezernbro do 2021 a partir da data do sua assinatura. 

§ 1.0 - Náo haverá prorrogacao. 

§ 2.° - Sornonte poderá haver prorrogacao caso o CMDCA ou a Administracao 
Püblica Municipal atrase a liberacao dos rocursos, limitada a prorrogacao ao 
oxato perIodo do atraso verificado. 
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CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO 
E DA AVALIAQAO E DA FISCALIZAC<AO 

Conforme previsto no Edital as Organizacoes da Sociedade Civil apresentou que 
uma relacao de documentos, podendo ser novarnente solicitadas pela Comissão 
do CMDCA, além do Manual de instrucao a ser fornecido pela Administracao 
Püblica Municipal, para analise dos resultados alcançados corn a execucao do 
objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados sistematicamente por 
meio de relatórios técnicos, na forma do artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014. 

Compete a Comissáo: 

a) Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentacao de 
prestaçao de contas pela OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliacao 
de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014; 

b) Avaliar os resultados alcancados na execucao do objeto da parceria, de 
acordo corn informaçOes constantes do relatório técnico de monitoramento e 
avaliacao, e fazer recomendaçOes para o atingimento dos objetivos perseguidos; 

c) Analisar a vinculacao dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, 
bern como a razoabilidade desses gastos; 

d) Solicitar, quando necessário, reunlOes extraordinárias e realizar visitas 
técnicas na OSC e no local de realizaçao do objeto da parceria corn a finalidade 
de obter informacOes adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

e) Solicitar aos demais órgaos da Administracao Püblica Municipal ou a OSC 
esclarecimentos que se fizerem necessários para subsidiar sua avaliacao; 

f) Acompanhar e fiscalizar a execucão do objeto da parceria; 

g) Informar a Plenária do CMDCA existência de fatos que comprornetam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indIcios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bern como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

h) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideracão o teor do relatório técnico de rnonitoramento e 
avaliacao; 

I) Comunicar ao adrninistrador páblico a inexecucao por culpa exclusiva da OSC; 

j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e rnonitorar a execucão 
do objeto da parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo 
as medidas de ajuste e melhoria segundo as rnetas pactuadas e os resultados 
observados, corn o assessoramento que Ihe for necessário; 

I) Realizar atividades de rnonitorarnento, devendo estabelecer práticas e 
acompanhamento e verificacao no local das atividades desenvolvidas, rnedit 
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agenda de reuniöes e encontros corn os dirigentes da OSC, para assegurar a 
adocao das diretrizes constantes deste termo e do piano de trabaiho; 

rn) Realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas 
respectivas fontes comprobatórias, bern como acompanhar e avaiiar a adequada 
implementaçao da poiitica pübiica, verificando a coerência e veracidade das 
informaçoes apresentadas nos relatórios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 DE 
CONTAS 

8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, deverá seguir o modelo apresentado pela Administraçao Ptiblica 
Municipal, e conter elementos que permitam que o CMDCA e a Adrninistraçao 
Püblica Municipal avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, corn a descricao porrnenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do aicance das rnetas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestacao de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 
inforrnaçOes e documentos: 
- Extrato da conta bancária especifica; 

ii - notas E cornprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, 
valor, dados da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nürnero do 
instrurnento da parceria; 
lii - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especIfica, quando 
houver; 
IV - Material comprobatório do curnprirnento do objeto em fotos, videos ou outros 
suportes; 
V - Relacão de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 
e 
VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente. 

§ 2.0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas do recurso 
utiiizada ate 31/01/2022, para a Adrninistração Piblica Municipal conforme 
manual a ser enviado para as OSC, alérn de Prestar para a PMA, para o CMDCA, 
deverá ser enviado peio e-mail cmdcaassis@pmaii.corn corn cópia para Casa 
dos Conselhos casadosconseihosdeassis@hotmail.com  e a ser entregue na 
Rua: Cândido Mota, 48; 

§ 30 - A ADMINISTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL fornecerá manuals 
especIficos a ORGAN IZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a 
sirnplificaçao e a racionalizaçáo dos procedimentos. 
8.2 - A prestação de contas relativa a execução do termo de fomento dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no Piano de Trabalho, bern corno,c\ 
dos seguintes reiatórios: 	

( 
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I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas corn os resultados 
alcançados; 
II - Relatório de execucão financeira do Terrno de Fornento, corn a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação corn a execucao 
do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos 
no pIano de trabalho. - 
8.3 - 0 CMDCA E A ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL considerará 
ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando 
houver: 
I - Relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execucao da parceria; 
II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Cornissão 
de Monitorarnento e Avaliaçao designada, sobre a conformidade do 
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execucão do termo 
de fornento. 
8.4 - Os pareceres da Plenária do CMDCA acerca da prestacao de contas, de 
que trata o art. 67 da Lei no 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia 
e de efetividade das acOes quanto: 
I - Os resultados ja alcancados e seus benefIcios; 
II - Os impactos econôrnicos ou soclais; 
III - 0 grau de satisfacâo do pCiblico-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das acOes após a conclusão do objeto 
pactuado. 
8.5 - A manffestaçao conclusiva sobre a prestaçao de contas pela 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL observará Os prazos previstos na Lei 
no  13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 
I - Aprovacao da prestaçao de contas; 
II - Aprovacao da prestação de contas corn ressalvas; ou 
III - Rejeiçao da prestacao de contas e determinacao de imediata instauracao de 
tornada de contas especial. 
8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prestação de contas, será 
concedido prazo para a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a 
irregularidade ou curnprir a obrigacao. 
§ 10 0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificacao, prorrogável, no máximo, por igual perlodo, dentro do prazo que a 
ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a 
prestacao de contas e comprovacao de resultados. 
§ 20  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providéncias para apuracäo dos fatos, 
identificacao dos responsáveis, quantificação do dano e obtencao dq( 
ressarcirnento, nos termos da Iegislacao vigente. 
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8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PÜBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de 
contas apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de 
seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogávei justificadamente por igual perIodo. 
Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que 
as contas tenham sido apreciadas: 

- Não significa impossibilidade de apreciacao em data posterior ou vedacao a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos 
que possam ter sido causados aos cofres püblicos; 	 - 
II - Nos casos em que náo for constatado dolo da 0RGANIZAA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos, sem prejuIzo da atualizacao 
rnonetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 
apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em 
que foi ultimada a apreciacao pela administracão püblica. 
8.8 - As prestaçOes de contas serão avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento 
dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
II - Regulares corn ressalva, quando evidenciarern impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em danos ao erário; 
III - Irregulares, quando comprovada quaIquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de 
trabalho; 
c) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Administracao Püblica Municipal responderão pela decisão 
sobre a aprovacao da prestacao de contas ou por omissão em relacao a análise 
de seu contecido, levando em consideracáo, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida delegacão a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegacao. 
8.10 - Quando a prestacao decontas for avaliada corno irregular, após exaurida 
a fase recursal, se mantida a decisão, a ORGAN IZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
poderá solicitar autorizacao para que o ressarcimento seja promovido por meio 
de acoes compensatórias de interesse póblico, mediante a apresentacao de 
novo piano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomento ou de 
fomento e a area de atuacaoda organizacão, cuja mensuracao econômica será 
feita a partir do piano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituiçao integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da 
prestacáo de contas, a ORGAN IZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em 
seu arquivo Os documentos originals que compOem a prestacão de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERACbES 

Este termo não poderá ser alterado, em 
qualquer de suas cláusulas e condicOes, exceto no que tange ao seu objeto, de 
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comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos 
partIcipes, previamente e por escrito. 

CLAUSULA 	DECIMA 	- 	DAS 
RESPONSABILIZAQOES E DAS SANCOES 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn 
as normas da Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislação especIfica, 0 CMDCA e a 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderão, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Organizaçao da Sociedade Civil parceira as seguintes sancOes: 
I - Advertência; 
II- Suspensão temporária da participação em chamamento püblico e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato corn órgaos e entidades da esfera 
de governo daADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nao superior 
a dois anos. 
III - declaraçao de inidoneidade para participar de chamamento páblico ou 
celebrar parceria ou contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarern Os rnotivos determinantes da punicao ou ate que 
seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos 
prejuIzos resultantes e após decorrido o prazo da sancao aplicada corn base no 
inciso II. 
Parágrafo Unico. As sancOes estabelecidas nos incisos II e III são de 
cornpetência exclusiva do CMDCA, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitacao ser requerida após dois anos de aplicacao da penalidade. 
10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da 
prestacao de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infracão 
relacionada a execucao da parceria. 
10.3 - A prescricao será interrompida corn a edicão de ato administrativo voltado 
A apuracão da infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS 
REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes Os de 
natureza permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários a consecuçao do objeto, mas que a ele não se incorporarn. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens rernanescentes os bens 
e equiparnentos eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados ou 
construldos corn os recursos aplicados em razão deste Terrno de Fornento. 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGAN IZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e gravados corn cláusula de inallenabilidade, devendo a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência 
da propriedade ao CMDCA, na hipótese de sua extincão. 
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11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a 
critérlo do administrador pübiico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL que se proponha a fim igual ou semeihante ao da 
Organizaçao donatária, quando, após a consecução do objeto, náo forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os bens doados ficarão gravados corn cIáusula de inalienabilidade e 
deverão, exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execucao de objeto 
igual ou semeihante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão 
em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA 
DENUNCIA E DA RESCISAO 
12.1 - 0 presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis sornente 
pelas obrigaçOes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avenca, respeitado o prazo mInimo de 60(sessenta) dias de 
antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II - Rescindido, independente de prévia notificacao ou interpeIacao judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utiIizaçáo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cIáusuIas pactuadas; 
C) constatacao, a qualquer tempo, de faisidade ou incorrecao em quaiquer 
documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de quaIquer circunstância que enseje a instauracao 
de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA 
PUBLICIDADE 
13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica 
condicionada a publicacão do respectivo extrato no Diário pficiaI do MunicIpio, 
a qual deverá ser providenciada pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS 
CONDICOES GERAIS 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçöes: 
I - As comunicaçOes relativas a este Termo de Fomento serão rernetidas por 
correspondência e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento; 
II - As reuniOes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern 
como quaisquer ocorrências que possam ter implicacoes neste Termo de 
Fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo 
de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo 
da cornarca de Assis, corn renüncia expressa a outros, por rnais privilegiados 
que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao 
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual 
lido e achado conforme, foi lavrado ern 2 (duas) vias de igual teor e forma, que 
vão assinadas pelos parlIcipes, para que produza seus jurIdicos e legais efeitos, 
em JuIzo ou fora dele. 

Assis/SP 10 de marco de 2021. 

Van*lene Guiotti 
PESIDENTk DO CMDC 

C_0~ 	7  
Fabio E4'enriquParis 

PRESIDENtE 

Testemunhas: 
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